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São Paulo, 04 de novembro de 2022. 
 
 
CESAMA 
A/C: Sr. Marcelo Mello do Amaral 
Tel.: (32) 98420-5558 
 
 
REF.: PROPOSTA OPT 5786-11/22 – FURAÇÃO EM CARGA 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Estamos através desta apresentando nossa Proposta OPT 5786-11/22, para 
interligações de redes em tubulação pressurizada como segue:  
 
 
1. ESCOPO 
 
A OPERTEC ENGENHARIA deslocará 02 técnicos especializados em furação em 
carga e 01 equipamento perfuratriz modelo Hot Tapping Machine, para a 
execução de 01 furação em carga Ø400mm em rede de aço carbono Ø800mm, 
em obra localizada em sistema ferro fundido em obra localizada em Juiz de Fora - 
MG. 
 
 
2. METODOLOGIA 
 
De acordo com a norma Petrobrás N 2163 – Revisão F - (Soldagem e Trepanação 
em Equipamentos, Tubulações Industriais e Dutos em Operação). 
Inicialmente será soldado à tubulação um dispositivo (boca de lobo) e acoplado a 
esta uma válvula de passagem plena de igual diâmetro da perfuração. Em seguida 
será executada a furação em carga, sem despressurização e sem interrupção do 
fluxo, com o equipamento HTM (Hot Tapping Machine).  
 
 
3. RESPONSABILIDADES DA OPERTEC 
 
- 02 técnicos especializados;  
- Equipamento perfuratriz (HTM) e furação em carga; 
- Documentação Básica (ASO, Folha de Registro, Carteira Profissional, NR35,  
  NR33, PCMSO; PPRA e Ficha de Epis);  
- Transporte alimentação e estadia de nossa equipe; 
- Epis. 
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4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
- Escavação e sinalização do local; 
- Fornecimento e instalação do tê tripartido / solda da boca de lobo e da válvula  
  gaveta passagem plena Ø400mm; 
- Teste de estanqueidade no conjunto instalado; 
- Fornecimento de energia elétrica; 
- Liberação de acesso do pessoal e equipamento para realização dos trabalhos; 
- Acompanhamento dos trabalhos. 
 
 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
Início: em até 10 dias após a emissão do pedido de compras; 
Término: em até 02 dias. 
 
 
6. PREÇOS 
 

Item Descrição Quant. Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

01 Mobilização e desmobilização de 
pessoal e equipamentos 

01 4.800,00 4.800,00 

02 Furação em carga Ø 400mm 01 26.000,00 26.000,00 

PREÇO TOTAL  R$ 30.800,00 

 
 
7. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
Após a realização dos trabalhos será emitida NF com vencimento para 30 dias. 
 
 
8. VALIDADE DA PROPOSTA 
 
30 dias após a sua emissão. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Eng.º José Augusto Saab de Faria. 
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                   OPERTEC ENGENHARIA LTDA  

 

Rua Caetés, 780 – Perdizes – São Paulo/SP CEP 05016-081 

 E-mail: administrativo@opertec.eng.br - Tel. (11) 5083 2340      

 

 
Declaração de conformidade ao artigo 38 da Lei 13.303/2016  

 

À CESAMA - COMPANHIA DE SANEAMENTO MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA 

Avenida Barão do Rio Branco, n° 1843 - 8º, 9º, 10º e 11º andares - Centro 

CEP 36013-020 - Juiz de Fora - MG 

 

A empresa Opertec Engenharia Ltda inscrita no CNPJ nº 02.242.719/0001-64, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. José Augusto Saab de Faria, 

portador da Carteira de Identidade nº 26.444.477-2 e do CPF nº 226.400.938-

19, declara sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 38 da Lei 

Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2.016, que não está impedida de licitar e 

contratar com a Cesama, comprometendo-se a informar a ocorrência de fato 

superveniente impeditivo. 

 
 
São Paulo, 09 de novembro de 2022.  

 

 

____________________________________ 

José Augusto Saab de Faria 
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José Augusto 
Saab de Faria

Assinado de forma digital 
por José Augusto Saab de 
Faria 
Dados: 2022.11.09 16:02:52 
-03'00'



 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.242.719/0001-64
Razão Social:OPERTEC ENGENHARIA LTDA
Endereço: AV ONZE DE JUNHO 1097 CENTRO COMERCIAL / VILA CLEMENTINO / SAO

PAULO / SP / 04041-054

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/10/2022 a 28/11/2022 
 
Certificação Número: 2022103020465893694195

Informação obtida em 07/11/2022 09:20:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: OPERTEC ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 02.242.719/0001-64 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:42:12 do dia 28/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/12/2022.
Código de controle da certidão: C223.D77D.A96B.8D71
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: OPERTEC ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.242.719/0001-64
Certidão nº: 39396085/2022
Expedição: 10/11/2022, às 09:24:01
Validade: 09/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que OPERTEC ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.242.719/0001-64, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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LIMPAR

FILTROS APLICADOS:
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